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As diferenças que favorecem
distinções e classificações estruturam o
objeto de reflexão do presente texto, –  o
“ser igual” e o “não ser igual” –  no mundo
de hoje, ou seja, o fenômeno da exclusão
social, ou questão social, como
categorizam alguns autores. O que se
pretende é resgatar  na questão da
igualdade/desigualdade certos ângulos
que devem ser considerados, as
expressões contemporâneas que ela
assume e, especialmente, como vem
sendo retomada tanto no aspecto ético-
político como sócio-cultural.

Palavras-chave: exclusão social, igual-
dade, desigualdade social.
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 The diferences that promote
distinctions and classifications are the
structures for the object of reflection of
this text, which is the fact of  “being equal”
or “not equal” in the present days, i.e.,
the social exclusion phenomenon or the
social question as classified by some
authors. What one intends is the rescue
of certain aspects that should be
considered when one reflects about the
equality/inequality question and the
contemporary expressions it assumes,
specially the way it has been retrieved
both in the ethic-political and socio-
cultural aspects.

Key words: inequality, social exclusion,
equality.
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��   kinheads, punks e care-
cas reaparecem nas gran-
des cidades,assassinando

um adestrador de cães por-
que parecia homossexual e
chamando, assim,  a atenção
para a questão dos ‘inciden-
tes de ódio’1 . Muitos outros
‘inimigos’ foram surrados
seguindo o mesmo padrão:
ataques de muitos contra
poucos indefesos, escolhidos
aleatoriamente pelo simples
fato de serem negros, nordes-
tinos, gays, punks ou judeus.
(Folha, 2000a, p. 1).

81% dos jovens presos no
Rio tinham sustento e citam
como motivo para o crime o
desejo de consumir, com 29%
até das necessidades materi-
ais básicas atendidas. (Folha,
2000b, p. 1).

Juiz mantém privilégio a pa-
ciente que paga no HC. Com
a decisão, pacientes que pos-
suem convênios ou que pa-
gam pelos serviços continu-
arão a usufruir de hotelaria
diferenciada e atendimento
privilegiado – não estão su-
jeitos a filas, por exemplo –,
ao contrário do que ocorre
com pacientes que dependem
do SUS. (Folha, 2000b, p.1).

Essas notícias foram veiculadas
em apenas dois dias em um jornal de
circulação nacional. Têm, em comum,
o fato de marcarem diferenças favo-
recendo distinções e classificações, as
quais estruturam o objeto de reflexão
do presente texto, que é o do “ser
igual” e o “não ser igual” no mundo
de hoje, ou seja, o fenômeno da ex-
clusão social, ou questão social, como
categorizam alguns autores. O que se
pretende é resgatar certos ângulos que
devem ser considerados quando se

reflete sobre a questão da igualdade/
desigualdade e as expressões contem-
porâneas que esta assume.
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Pode-se dizer, em outros termos,
que cada um dos domínios do conhe-
cimento que aborda a igualdade e a
desigualdade, ou seja a exclusão so-
cial, apresenta uma tendência para
segmentar e parcializar a abordagem
em focos estritos e de alta densidade
explicativa, não os articulando, entre-
tanto, entre si.

Buscando relacionar as várias
interfaces da igualdade/desigualdade,
que constroem a exclusão/inclusão
social, o passo inicial será identificar
o significado atribuído aos direitos so-
ciais e situar os diferentes enfoques
que vêm permeando e dando o tom
ao debate. Com isso se pretende
visualizar o seu significado nos dife-
rentes espaços geográficos e distin-
tas temporalidades.

Quando se acentua o binômio
igualdade/desigualdade parte-se do
suposto que são termos de uma rela-

ção, um não existindo sem o outro,
independente, tanto do registro em que
são abordados, isto é, no plano social,
cultural, econômico e político, quanto
do espaço de sua realização, ou seja
privado/público, geográfico e tempo-
ral. O que os distingue e os diferencia
são os conteúdos e significados que
lhes são atribuídos, os quais por sua
vez impõem as formas de sua supe-
ração ou sedimentação.

Assim, para se entender o que é
“ser igual” e o não “ser igual” deve-
se rever alguns aspectos de sua cons-
trução histórica e os processos recen-
tes de globalização ou mundialização,
com as conseqüentes derivações para
as questões da pobreza, de raça/etnia,
de gênero2  e de saúde.

O binômio igualdade/desigualdade
se expressa, hoje, em termos de ex-
clusão social, novo e sugestivo nome
para a antiga questão social3 , que é
recolocada em novos patamares e
enfoques.

Para alguns autores4  o termo ex-
clusão é impreciso, ou seja, não exis-
te exclusão: existe uma contradição,
existem vítimas de processos sociais,
políticos e econômicos excludentes;
existe o conflito pelo qual a vítima de
tais processos proclama seu inconfor-
mismo, seu mal-estar, sua revolta, sua
esperança, sua força reivindicativa e
sua reivindicação corrosiva. Essas
reações não ocorrem fora dos siste-
mas econômicos e de poder. Elas
constituem tais sistemas, fazem parte
deles, mesmo que negando. As rea-
ções não ocorrem de fora para den-
tro, mas dentro da realidade que pro-
duziu os problemas que as causam.
(MARTINS, 1997, p.14).

Castel  et al. (1997, p. 16) crítica o
uso do termo exclusão social, argu-
mentando que o “uso impreciso desta
palavra é sintomático, isto é, oculta e
traduz, ao mesmo tempo, o estado atual
da questão social”, apontando algumas
características que permitiram o uso
controlado da noção em debate. A
questão social, hoje reposta ao que se
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convencionou chamar “nova questão
social”5 , segundo ainda o mesmo au-
tor, é uma noção analítica mais apro-
priada para nomear e analisar as soci-
edades atuais, plenas de riscos e fra-
turas sociais, com uma ampliação des-
medida da desigualdade em suas vári-
as e mutáveis expressões.

1� ��(��� �� �������21� ��(��� �� �������21� ��(��� �� �������21� ��(��� �� �������21� ��(��� �� �������2
����������� �� � �����
�(������������� �� � �����
�(������������� �� � �����
�(������������� �� � �����
�(������������� �� � �����
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A igualdade como categoria ético-
política está relacionada aos direitos
fundamentais que constroem a cida-
dania contemporânea, significando
direitos, tanto no que se refere à ga-
rantia de liberdades civis e políticas
como à distribuição dos bens materi-
ais e imateriais socialmente produzi-
dos. Foi com base nesta possibilidade
de igualdade, aliada à liberdade, que
se construíram os Estados modernos.
A liberdade e a igualdade foram se
erigindo como valores fundamentais
nas democracias modernas.

Norberto Bobbio (1996) coloca
que, enquanto liberdade é um estado,
igualdade é uma relação que se esta-
belece entre as pessoas. Então se diz
que é sempre igualdade em que e
igualdade entre quem. Sen (1999)
confirma que é necessário responder
à pergunta: igualdade de quê? A eqüi-
dade, seu sentido clássico, aristotélico,
supõe uma diferença, ainda que
consensual em princípio. Refere-se
mais às partes que cabem a cada um,
independente da igualdade ou não.

Na antiga Grécia, as idéias de li-
berdade e igualdade caminhavam jun-
tas, sendo a primeira a garantia da se-
gunda. Aristóteles distinguia “uma
igualdade numérica – todos serem
iguais e identicamente tratados no nú-
mero e volume das coisas recebidas –
a distribuição de partes iguais aos
iguais; e, uma igualdade proporcional
– onde a quantidade de um ônus ou
benefício é função crescente da ca-

racterística especificada pela regra da
distribuição.” (BOBBIO, 1992, p. 56).

Com o desaparecimento das repú-
blicas antigas a igualdade foi sendo
ampliada e revista, com um longo pro-
cesso de construção feito pela juris-
prudência, filosofia e cristianismo – a
tradição do pensamento ocidental.
(SARTORI, 1994).

No Discurso sobre a origem e
os fundamentos da desigualdade
entre os homens, Rousseau (1981, p.
29) é taxativo em afirmar que há uma
igualdade natural entre os homens e
uma desigualdade construída, sendo
que, em sua proposição de organiza-
ção social, uma combinação bem do-
sada entre as duas seria favorável para
a manutenção da ordem pública e fe-
licidade dos homens. Conforme o
mesmo autor em  Rousseau apud
Sartori (1994, p. 107) “é exatamente
porque a força das circunstâncias sem-
pre tende a destruir a igualdade que a
força da legislação deve sempre ten-
der a mantê-la.”

Locke, em sua Carta acerca da
Intolerância (1978, p. 97) ressalta que

Denomino de bens civis a
vida, a liberdade, a saúde fí-
sica e a libertação da dor, e
a posse de coisas externas,
tais como terra, dinheiro,
móveis, etc. É dever do ma-
gistrado civil, determinando
imparcialmente leis unifor-
mes, preservar e assegurar
para o povo em geral e para
cada súdito em particular
[sem grifos no original] a
posse justa dessas coisas que
pertencem a esta vida.

Haveria, assim, uma igualdade
garantida na esfera da sociedade ci-
vil para cada cidadão, fundamentada
em sua existência contratual jurídica
É interessante observar que, a partir
da exigência da mão de obra livre, do
trabalho assalariado, requisito essen-
cial do capitalismo, os considerados

desiguais passam a ser os mendigos
e “vagabundos”. “Uma lei de Henri-
que  VIII prevê que os vagabundos
robustos sejam condenados ao chico-
te; amarrados à traseira de uma
charrete, serão chicoteados até que o
sangue jorre de seu corpo. Após o que
serão encarcerados.” (SURET-
CANALE, 1999, p. 29).

Para Hobbes (1973), os homens
deteriam uma igualdade natural, com-
petitiva e egoísta, que deveria ser do-
minada por uma ordem superior ab-
soluta – a soberania do Estado, res-
ponsável por assegurar a vida e a se-
gurança da sociedade. A igualdade
entre os homens seria encontrada tan-
to nos aspectos físicos como intelec-
tuais e morais, conforme o assinalado
na seguinte idéia de Hobbes:

A natureza fez os homens tão
iguais, quanto às faculdades
do corpo e do espírito que,
embora por vezes se encon-
tre um homem manifestamen-
te mais forte de corpo, ou de
espírito mais vivo do que ou-
tro, mesmo assim, quando se
considera tudo isto em con-
junto, a diferença entre um e
outro homem não é suficien-
temente considerável para
que qualquer um possa com
base nela reclamar qualquer
benefício a que outro não
possa também aspirar, tal
como ele. (1973, p. 48).

Esta igualdade é também relativa
à capacidade dos homens de atingir
os fins e o bem comum, o que pode
ser objeto de litígios se os desejos fo-
rem os mesmos.

Para Hobbes, assim como para
Aristóteles, parece que o sentido de
igualdade equivale ao de eqüidade,
pois o primeiro é explícito quando afir-
ma “que as coisas que não podem ser
divididas sejam gozadas em comum,
se assim puder ser: e, se a quantidade
da coisa o permitir, sem limite; caso
contrário, proporcionalmente ao nú-
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mero daqueles a que a ela tem direi-
to. Caso contrário, a distribuição se-
ria desigual, e contrária à eqüidade.”
(HOBBES, 1973, p. 53).

Fica patente que o critério usado
para a justiça é o do mérito e que a
distribuição eqüitativa faz parte da na-
tureza. O liberalismo clássico garantia
uma igualdade de proteção à liberda-
de, à vida e à propriedade a todos os
indivíduos, fundamento do contrato
social. Persistia a distinção de quem
era o indivíduo com liberdades civis
garantidas, isto é, os proprietários, ex-
cluindo-se os negros e os índios.

Giddens (1996) fala de um mode-
lo gerativo de igualdade, que viria a
abranger as quatro extensas dimen-
sões da modernidade – a redução da
pobreza (absoluta ou relativa), a   res-
tauração do meio ambiente,  a con-
testação do poder arbitrário e a redu-
ção do papel da força e da violência
na vida social. Justifica e sugere que
a busca da igualdade deve ultrapas-
sar as tradicionais dicotomias esquer-
da e direita, países ricos e pobres e as
questões de gênero, que devem ser
vistas por outro prisma. Em sua indi-
cação para superação destas antino-
mias aparece um conceito que está
diretamente ligado à saúde, que é a
alteração do modo de vida em uma
sociedade de riscos.

Segundo Turner apud Giovanella
(1996) pode-se apreciar a igualdade
em quatro dimensões: igualdade
ontológica, igualdade de oportunida-
des, igualdade de condições e igual-
dade de resultados.

· Igualdade ontológica – igualda-
de absoluta entre os homens
como atributo da natureza hu-
mana, o que pode ser uma afir-
mação tautológica (BOBBIO
et al, 1994, p.598).

· Igualdade de oportunidade – to-
dos teriam a mesma garantia
quanto a alguns direitos funda-
mentais que marcariam um de-
nominador comum a partir do
qual se poderia haver diferen-

ças de mérito devido a atributos
pessoais. É a igualdade merito-
crática, onde a desigualdade
subseqüente é desconsi-
derada6. O liberalismo clássico
garantia uma igualdade de pro-
teção à liberdade, à vida e à pro-
priedade a todos os indivíduos,
fundamento do contrato social.

· Igualdade de condições – o re-
conhecimento de que a igual-
dade de oportunidade é insufi-
ciente para estabelecer direitos
iguais para todos, tornou neces-
sário agir propiciando igualda-
de no nível de partida.

· Igualdade de resultados – a
radicalidade deste tipo de igual-
dade integra a proposição so-
cialista fundada na regra
distributiva de “a cada um, se-
gundo sua necessidade”, sen-
do a intervenção na economia
e no mercado fundamental
para garantir a satisfação de
necessidades com a distribui-
ção dos recursos e bens.

Uma das dificuldades para se
apreciar a concepção de igualdade é
a sua dubiedade, isto é, não tem um
sentido único, podendo ser aplicada
tanto quando se fala em idêntico e
como quando se fala em igual, o que
pode chegar a conotar justiça.

Há uma fusão de aspectos natu-
rais com julgamentos de ordem mo-
ral, o que dificulta resolver o impasse.
Quando se argumenta partindo de
princípios da ordem valorativa, a igual-
dade é justa se reconhece as desigual-
dades naturais. Assim, para Sartori
(1994, p.110),

Se a igualdade é um princí-
pio moral, então buscamos a
igualdade por pensarmos
que é um objeto justo – não
porque os homens sejam
idênticos, mas porque senti-
mos que devem ser tratados
como se fossem, (embora na
realidade não sejam). Isto é

atestado historicamente, pelo
fato de nossos princípios
igualitários mais fundamen-
tais (isto é, ser igual em li-
berdade, leis iguais, igualda-
des  perante a lei) não terem
derivado da premissa que os
homens são idênticos [...] No
momento em que separamos
o sentido moral do sentido
físico de igualdade, percebe-
mos que a verdade é exata-
mente o oposto? Afirmamos
que é justo promover certas
igualdades precisamente
para compensar o fato de
que os homens nascem ou
podem nascer diferentes.

Atualmente, há, também, uma ci-
são entre liberdade e igualdade, sen-
do reconhecido que o liberalismo eco-
nômico induziu a desigualdades no
acesso tanto a direitos fundamentais
quanto a uma justa distribuição dos
bens materiais e imateriais próprios da
modernidade. A ordem societária atu-
al busca uma série de igualdades jus-
tas que não são coincidentes e não
vêm, automaticamente, na esteira da
liberdade7 .

No debate sobre a igualdade, hoje,
no plano ético-político perpassa o que
se denomina igualitarismo complexo,
que contém um adensamento da idéia
de igualdade, enriquecendo-a com
outros valores e mesmo transigindo
em relação a esta em alguns casos
para manter uma justiça nos arranjos
sociais, reordenando assim as desi-
gualdades justas. Por outro lado, uma
restrição ao ideal de igualdade abso-
luta se justifica a partir da diversida-
de empírica das pessoas, o que for-
neceria argumentos para a naturali-
zação de desigualdades do mundo
social. Coloca Kerstenezsky (1999,  p.
6) que o igualitarismo seria condicio-
nado tanto pela presença de outros
valores como pela postulação natural
da diversidade humana.

Tal posição teórica contrapõe-se às
críticas ao ser humano abstrato, disse-



���������������������������	�
 ������	�
 ������	�
 ������	�
 ������	�
 ���� ����������

minadas entre a esquerda pós-moder-
na e os teóricos mais radicais dos mo-
vimentos negro e feminista nos Esta-
dos Unidos; expresso no elogio
indiscriminado da diferença, reiteran-
do antigos posicionamentos do século
passado, como o de Edmund Burke e
Joseph de Maistre, que “em plena luta
contra a idéia de direitos humanos uni-
versais, aferravam-se à constatação
empírica das diferenças.” (COELHO,
1999). Veiculando uma concepção
reducionista do significado de respeito
à diferença, a nova esquerda tem que
incluir no debate o tema da igualdade
e fica muito tênue, então, a distinção
entre discursos pós-modernos deste
tipo e posições elitistas e racistas.

Pierucci (1999) afirma que a luta
contra as várias discriminações, ao
mesmo tempo que procura afirmar a
identidade, o valor e a originalidade
de um segmento ou grupo, legitima
que as diferenças sejam enfocadas e
as distâncias alargadas em nome de
uma singularidade primária.

Complementando na mesma ver-
tente Coelho (1999, p. 3) refere:

No fundo, o problema dessa
e outras ‘ciladas’ talvez seja
redutível a um mal-entendido
lingüístico: só posso defender
quem é ‘diferente’ em nome da
igualdade, mas a defesa do
‘diferente’ passa a se chamar,
num modismo pós-moderno,
defesa da ‘Diferença’ com
letras maiúsculas... e aí, evi-
dentemente, a igualdade fica
falando sozinha.

Túlio Kahn (2000) recupera o risco
simbólico que significa os ataques às
minorias. Lembra que os grupos que
mantêm tais práticas são perigosos por-
que defendem idéias que estão ador-
mecidas na sociedade, ainda que abran-
dadas. Isso pode ser evidenciado na
seguinte afirmativa de Kahn (2000, p.3):

Conheço bons cidadãos,
que não se julgam racistas

nem de extrema direita,
tampouco andam de cabeças
raspadas, que compartilham
em algum grau noções do tipo
‘o Sudeste sustenta o resto
do país’, ‘nossas prisões es-
tão cheias de negros e nor-
destinos’, ‘os gays são os res-
ponsáveis pela epidemia da
Aids’, que xingam os demais
de ‘baianos’ e afirmam que
jamais votariam numa nor-
destina ou num negro para a
prefeitura.

A igualdade, analisada em sua di-
mensão antropológica, traz a noção da
cultura do diferente, do exótico, do
desviante e do anormal. A busca do
diferente, do exótico tem um poder
mobilizador que impulsiona ou impulsi-
onou grande parte das descobertas
humanas, sendo, portanto, um aspecto
positivo no processo civilizatório. Gerd
Borhein8  aponta que, em passado dis-
tante, a busca das especiarias, das se-
das, de novos mundos e civilizações –
a busca pela novidade como alteração
da mesmice – possibilitou a era das
descobertas e o progresso subseqüen-
te, a busca do outro, do diferente, do
que não é igual e que pode contribuir
para enriquecer uma civilização.

Por outro lado, a contrapartida do
diferente, do exótico, é o que tem de
ameaçador às culturas estabelecidas
e que,  por isso, deve ser mantido a
uma distância segura. Os mecanismos
para manter tal distância são diferen-
ciados e estabelecidos pelo corpo so-
cial no sentido de manutenção de sua
coesão. Assim, as ameaças devem ser
afastadas e o medo é transformado em
atitudes preconceituosas, em esquemas
de exclusão do convívio social, em pri-
vações de todo o tipo. Não há o senti-
do da alteridade, do respeito ao outro
que é diferente e que participa de mi-
nha existência exatamente como é, sem
ser igual a mim.  (JACQUARD apud
BARROCO, 1999).

Do mesmo modo, Riu e Morató
(1999) apontam que:

Es la alteridad, o causa de
distinción, entre dos o más
cosas o individuos, de modo
que puede hablarse de lo que
es numéricamente distinto,
cuando dos cosas se distin-
guen sólo por ser individuos
distintos dentro de una misma
especie, o de lo que es
específicamente distinto, por-
que las cosas o individuos
pertenecen a especies distin-
tas. La diferencia permite la
distinción y la clasificación.

A diferença, portanto, tem a pos-
sibilidade de classificar o que é distin-
to e de classificar positiva ou negati-
vamente os indivíduos e grupos. O atri-
buto que marca a distinção merece
um olhar condescendente ou rigoroso
em decorrência de sua relação com o
todo social. Do mesmo modo, a dife-
rença é sempre relacional, relativa a
algo ou a alguém. Complementando,
Santos (1995) diz que se deve buscar
a igualdade sempre que a diferença
inferiorizar as pessoas e manter a di-
ferença quando a igualdade descarac-
terizar o ser humano como pessoa.

Eqüidade, por sua vez, impõe a bus-
ca da igualdade através do reconheci-
mento da desigualdade. A eqüidade diz
respeito à justiça, à imparcialidade, em
sua acepção original. O que é justo ou
não? Em que medida? Como auferir a
justiça? Estas questões estão no
epicentro da discussão sobre a rela-
ção eqüidade e igualdade.

Entre os autores contemporâneos,
John Rawls9  é que vem tratando de
forma sistemática a relação entre jus-
tiça, liberdade, igualdade e eqüidade.
Sua contribuição à discussão sobre a
justiça social é inegável, ainda que
polêmica, e instigando, de forma cons-
tante, novos debates sobre a temática.

Considera Rawls (1997) que uma
concepção partilhada de justiça esta-
belece e fundamenta a convivência
cívica e tem sua expressão formali-
zada nas cartas constitucionais. Dis-
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tinguindo o conceito de justiça da con-
cepção de justiça, considera que uma
instituição social é justa quando não
faz distinção arbitrária entre as pes-
soas na atribuição de direito e deve-
res e quando determina um equilíbrio
adequado entre solicitações plurais e
conflitantes entre as pessoas10 .

A eqüidade como princípio ético-
político vem subsidiando propostas de
ordenamento que veiculam uma ou-
tra idéia de justiça e igualdade. Tais
posições, centradas na confluência
sociedade-mercado, vêm merecendo
críticas cerradas dos defensores de
uma igualdade de resultados, como
Petrella (1999)

[...] le marché réalise la
véritable justice sociale par
l’’équité’. Contrairement à
l’Etat du bien-être, présenté
comme un facteur d’injustice
parce que sa politique
redistributive pénaliserait
l’initiative individuelle, la
‘société de marché’ serait
profondément juste. En
permettant à tout individu
d’entrer en concurrence, elle
lui donne en effet la
possibilité de se prendre en
charge, d’assurer son bien-
être par ses propres initia-
tives et par sa créativité.
Cette thèse présente de gran-
des ressemblances avec la
pensée de John Rawls, ainsi
qu’avec celle des théoriciens
de la ‘troisième voie’, tel
Anthony Giddens, maître à
penser de M. Anthony Blair.

A igualdade e a desigualdade, hoje,
assumem um perfil específico decor-
rente de uma configuração particular
dos  modos da sociedade produzir e
se reproduzir, segundo os princípio
dominantes do sistema capitalista.
Coloca-se a exclusão social como
uma situação de hoje, retratada com
percuciência por Castel (1998, p.23):

[...] a presença, aparente-
mente cada vez mais insisten-
te, de indivíduos colocados
em situação de flutuação na
estrutura social e que povo-
am seus interstícios sem en-
contrar aí um lugar designa-
do. Silhuetas incertas, à mar-
gem do trabalho e das fron-
teiras das formas de troca
socialmente consagradas –
desempregados por período
longo, moradores dos subúr-
bios pobres, beneficiários da
renda mínima de inserção,
vítimas das readaptações in-
dustriais, jovens à procura
de emprego  e que passam de
estágio a estágio, de peque-
no trabalho à ocupação pro-
visória[...] – quem são eles,
de onde vêm, como chega-
ram ao ponto em que estão,
o que vão se tornar?

Pode-se afirmar que a exclusão
social não é um fenômeno relativa-
mente novo. Vem na esteira do de-
senvolvimento capitalista desde o sé-
culo passado e decorre da própria
natureza de apropriação que tal siste-
ma exige. “A exclusão social come-
çou a caracterizar nossas sociedades
democráticas bem antes da ‘globali-
zação’, bem antes da ‘tirania dos
mercados financeiros’, antes do sis-
tema monetário europeu e vinte anos
antes do tratado de Maastricht.”
(GÉNÉREUX, 1999, p.22). O que é
novidade é a sua relevância nas últi-
mas décadas. Robert Castel estabe-
lece, como marco da forte emergên-
cia da noção de exclusão, na França,
o final de 1992 e o início de 199311 .
Outros autores, de tendência cultura-
lista, apontam a emergência da exclu-
são a partir das dificuldades de
integração étnica e religiosa, próprias
deste fim de século, bem como o
aprofundamento dos radicalismos re-
ligiosos e raciais.

Sposati (1999, p.65) indica que:

Para entendermos a exclusão
social são necessários vários
recortes, pois se trata, ao mes-
mo tempo de um fenômeno,
um processo, uma lógica que
possui várias interpretações.
Esta multiplicidade de con-
cepções permite afirmar que
a exclusão social é relativa,
cultural, histórica e gradual.
Isto significa que a exclusão
social pode variar entre os
países, em diferentes momen-
tos de um mesmo país, como
também variar na sua gradu-
ação em um mesmo momento.

Como uma categoria imprecisa, a
exclusão, necessariamente, deve ser
compreendida para além dos signifi-
cados que o senso comum lhe atribui.
A primeira e mais usual identificação
é  feita entre exclusão e pobreza, vi-
são reducionista e que acentua o ca-
ráter econômico do processo e limi-
ta-o à capacidade aquisitiva de bens
e materiais de consumo.

Nascimento (1994, p.61) entende
que o “excluído não é apenas aquele
que se encontra em situação de ca-
rência material, mas aquele que não
é reconhecido como sujeito que é
estigmatizado, considerado nefasto ou
perigoso à sociedade.”

A inclusão supõe uma referência
que adentra para a inclusão em de-
terminados costumes e atividades, o
que remete à dimensão cultural. Cada
cultura constrói os seus sistemas de
regulação e exclui, através destes sis-
temas, os que, aparentemente,  não
têm capacidade ou possibilidade de
seguir tais padrões definidos como
normais, passíveis de discriminação.

A exclusão, segundo Castel et
al. (1997, p. 21), refere-se, atual-
mente, a

[...] situações que traduzem
uma degradação relaciona-
da a um posicionamento an-
terior. Assim é a situação vul-
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nerável de quem vive de um
trabalho precário, ou que
ocupa uma moradia de onde
pode ser expulso se não cum-
prir os seus compromissos.
Os excluídos povoam a zona
mais periférica, caracteriza-
da pela perda do trabalho e
pelo isolamento social.

Há o que Castel et al. (1997) deno-
minam de instalação na precariedade,
da cultura do aleatório, com as pesso-
as vivendo o dia a dia, sem a possibili-
dade de estabelecer planos e projetos
de vida, fora dos circuitos das relações
de utilidade social – os sobrantes – é a
exclusão da possibilidade do sonho, es-
pecialmente os jovens.

Para Arretche (1995), os desiguais
são os segmentos sociais excluídos dos
direitos e benefícios da sociedade, e
não há fundamentos legítimos para a
existência da desigualdade, sendo que
todos reconhecem que as desigualda-
des são injustas.

Perante os outros segmentos da
sociedade o pobre, o desempregado,
o bóia-fria, a criança, a mulher, os
deficientes, são percebidos e, mesmo
tempo, negados. Eles são os de fora,
representam o outro, o negado. Po-
demos dizer que isso contribui para a
construção da realidade de domina-
ção-exploração.
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A lei iguala vis-à-vis o jurídico e,
simultaneamente, os diferencia pelo
ajuntamento, vis-à-vis as condições
reais da organização social de raça/
etnia. (SILVA, 1999a).

Lembrando Boudier (1989, p. 129):

[...] a existência real da iden-
tidade supõe a possibilidade

real, jurídica e politicamen-
te garantida, de afirmar ofi-
cialmente a diferença[...]
qualquer unificação que as-
simile aquilo que é diferente,
encerra o princípio da do-
minação de uma identidade
sobre outra, da negação de
uma identidade por outra.

Outro autor que aborda a temática
exclusão/inclusão de maneira recor-
rente e atual é Boaventura de Sousa
Santos (1998a, p.3). Ao analisar o que
denomina “fascismos sociais”, traba-
lha com a idéia de exclusão – inclu-
são a partir de uma análise do contra-
to social, que considera “a metáfora
fundadora da racionalidade social e
política da modernidade ocidental.”
Como qualquer outro, assenta-se em
critérios de inclusão – que, portanto,
são também de exclusão. Segundo
Santos (1998b, p. 3), o paradigma  do
contratualismo moderno é o da pre-
dominância estrutural dos processos
de exclusão sobre os de inclusão, sob
duas formas: o pós-contratualismo e
o pré-contratualismo. No primeiro,
grupos incluídos no contrato social são,
em nome de uma cidadania, dele ex-
cluídos e na segunda forma são gru-
pos que nunca estiveram incluídos e
que não têm possibilidade de inclusão.

O pré-contratualismo con-
siste no bloqueio do acesso
à cidadania para grupos so-
ciais (por exemplo, jovens
em busca do primeiro empre-
go) que anteriormente ti-
nham a expectativa funda-
da de a ela ascender. As ex-
clusões produzidas são ra-
dicais e inelutáveis, a tal
ponto que os que a sofrem
apesar de formalmente cida-
dãos são de fato excluídos
da sociedade civil e lança-
dos em Estado de nature.

Estas duas formas de exclusão le-
variam ao que se denomina fascismo

social, que não se trata de um regime
político, mas de uma situação muito
mais grave porque social e
civilizacional. Indica Santos (1998a)
três formas fundamentais da sociabi-
lidade fascista: a primeira seria o fas-
cismo do apartheid social; a segun-
da forma,, a do  fascismo paraestatal,
compreendendo  a usurpação de prer-
rogativas estatais de regulação soci-
al, por atores sociais poderosos que
neutralizam ou suplantam o controle
social dos Estados12  e a terceira for-
ma, seria o fascismo da insegurança.
Este parece ser o mais perverso pe-
las conseqüências que produz, confor-
me Santos (1998b, p.3):

[...] com a manipulação dis-
cricionária da insegurança
de pessoas e grupos sociais
vulnerabilizados por preca-
riedade do trabalho, doença
ou outros problemas produ-
zindo-lhes elevada ansieda-
de quanto ao presente e ao
futuro, de modo a baixar o
horizonte de expectativas e
criar a disponibilidade para
suportar grandes encargos ,
com redução mínima de ris-
cos e da insegurança.

Pelo exposto e concordando-se
com Baráibar (1999) constata-se que
a exclusão social é um conceito multi-
dimensional, o que implica no resgate
de distintas dimensões imbricadas
entre si para aproximar-se do fenô-
meno. É ainda um processo, não ha-
vendo um limite fixo, uma fronteira
demarcada do grau de vulnerabilidade
que caracteriza a exclusão – um indi-
víduo transita de uma situação gradu-
al de desfiliação, a  qual se potencializa
em diferentes dimensões. É uma si-
tuação construída ou produzida por
um conjunto de decisões políticas e
econômicas que reverberam em di-
ferentes áreas da vida social.

Com o enfraquecimento da ação
reguladora do Estado, os novos com-
promissos éticos e políticos assumidos
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pelas nações e o surgimento de novos
atores sociais estão levando as socie-
dades a debaterem as origens das de-
sigualdades e as formas de combatê-
las. Tal preocupação se inscreve, ain-
da, se bem que em tempos recentes,
nos formuladores da ordem política
ocidental, isto é, as agências de fomento
ao desenvolvimento social e financei-
ro. Sabemos que não basta a Consti-
tuição garantir os direitos civis, políti-
cos e sociais. Enquanto perdurarem
diferenças sociais muito grandes,
bolsões de miséria e desemprego não
haverá um estado com estatuto de ci-
dadania plena. Estimativas sobre o sis-
tema brasileiro de proteção social indi-
cavam que, em 1990, 52% da popula-
ção economicamente ativa situavam-
se fora de qualquer garantia e prote-
ção social. (TELLES, 1995).

Internacionalmente, o número de
pessoas que vivem na pobreza abso-
luta continuará a aumentar. Segundo
informe do Banco Mundial (1999,
p.3), “cerca de 1,5 bilhão de pessoas
subsistirá com o equivalente a um
dólar por dia; esse número era de 1,2
bilhão em 1987. Até 2015, o número
de pessoas que subsistirão abaixo
dessa linha internacional poderá atin-
gir 1,9 bilhão.”

A disparidade de renda também
tende a se ampliar entre os países in-
dustrializados e os em desenvolvimen-
to, sendo a conseqüência imediata  a
piora violenta das condições de vida.
Ainda a respeito do bem-estar e quali-
dade de vida no mundo, o mesmo in-
forme do Banco Mundial (1999, p.4)
aponta que 220 milhões de habitantes
vivem nas regiões urbanas e 13% des-
sa população não têm acesso à água
potável e  26% não têm acesso sequer
às formas mais elementares de latrinas.

No Brasil, a desigualdade de ren-
da é um fato que vem se agravando e
preocupando os formuladores das
políticas sociais. Barros et al. (1997),
em estudo recente, afirmam que

A desigualdade de renda no
Brasil, como demonstram di-

versos estudos13 , é uma das
mais elevadas do mundo. Po-
demos ilustrar este fato apre-
sentando, por exemplo, a ra-
zão entre a renda média dos
10% mais ricos e a dos 40%
mais pobres. [...] para um
grande número de países po-
demos definir um padrão de
referência (próximo ao valor
dos Estados Unidos) onde a
renda média dos indivíduos
mais ricos tende a ser cerca
de 5 vezes maior que a dos
mais pobres. Em um segundo
grupo de países, onde a Ar-
gentina pode ser retida como
representativa, esta razão se
eleva para cerca de 10 vezes.
No Brasil, esta razão atinge
valores entre 5 e 6 vezes su-
periores ao padrão de refe-
rência inicial (Estados Uni-
dos), isto é, a renda média dos
10% mais ricos da população
é cerca de 25 a 30 vezes mai-
or que a dos mais pobres.

Os autores pontuam que, apesar
do grau de desigualdade no Brasil ser
extremo, em relação aos outros paí-
ses, tal não significa que o nível de
pobreza14  seja o mais elevado do
mundo: “Na verdade, o Brasil é um
país relativamente rico com um ele-
vado grau de desigualdade, onde a
principal causa da pobreza de uma
parcela significativa das famílias não
se encontra na escassez geral de re-
cursos, mas sim na péssima distribui-
ção destes recursos15 .

Algumas evidências da desigual-
dade de renda e riqueza no Brasil dão
a dimensão da perversidade da divi-
são dos bens e serviços. Segundo
Gonçalves (1999, p. 45),

[...] quatrocentas mil famíli-
as, pouco mais de 1,5 milhão
de pessoas, controlam cerca
de 20% da renda nacional e
mais da metade do estoque de

riqueza nacional. Conside-
rando um PIB de US$ 800
bilhões e um estoque liquido
de riqueza privada de US$ 2
trilhões, as elites brasileiras
controlam uma renda anual
da ordem de US$ 160 bilhões
e uma riqueza  de US$ 1,1
trilhão, o que  corresponde a
uma renda familiar anual mé-
dia de US$ 400 mil e uma ri-
queza familiar média de US$
2,7 milhões[..].O  restante
99% da população brasilei-
ra (39,6 milhões de famílias
ou 158 milhões de  pessoas)
responde por uma renda fa-
miliar anual média de US$
16.000 e uma riqueza famili-
ar média de US$ 24.000.

Verifica-se que a renda média das
elites é superior 25 vezes a renda
média do restante da população e a
riqueza se concentra 110 vezes mais
nas elites, situação que coloca o Bra-
sil em equivalência a Serra Leoa,  ao
Paraguai e à África do Sul16 .

O último informe Síntese dos Indi-
cadores Sociais do IBGE ratifica a si-
tuação de extrema desigualdade: “o
1%  mais rico da população detém
13,8%  da renda total, e os 50% mais
pobres, 13,5 do bolo. [...].a mesma fai-
xa da população ( com mais de 10
anos de idade com rendimentos, os
40% mais pobres ganham em média
R$ 125,04. Os 10% mais ricos ga-
nham R$ 2.477,61. Isso corresponde
a 19,81 vezes o salário médio dos 40%
mais pobres.”(Folha de São Paulo,
2000c, p.1).

Arruda Sampaio Jr. (2000, p.3)
alerta para a incompatibilidade da si-
tuação de desigualdade social e  para
a continuidade dos processos respon-
sáveis pela formação da nação, apon-
tando o desafio de livrar a sociedade
brasileira de

[...] suas três grandes ma-
zelas: 1) o caráter depen-
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dente de seu sistema econô-
mico, uma forma de organi-
zação da produção que dei-
xa a vida nacional sujeita às
vicissitudes do capital inter-
nacional; 2) a extrema
assimetria entre as classes
sociais, um padrão de
estratificação que divide o
país em dois mundos anta-
gônicos, configurando um
típico regime de segregação;
e 3) o pesado fardo do colo-
nialismo cultural, uma visão
de mundo mimética incom-
patível com os objetivos de
uma sociedade nacional.

Voigt (1996) falando do papel tra-
dicional das políticas sociais, acentua
que tais políticas sempre se desenvol-
veram com forte ênfase em ações
compensatórias, num mercado que não
atende às demandas, dando origem à
miséria  e à exclusão dos direitos.
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Com acesso a direitos econômicos,
políticos e sociais, por conseguinte, exer-
cendo sua cidadania e, por outro lado,
os excluídos do desenvolvimento eco-
nômico, sem saúde, sem  escolarização,
sem informação, sem cidadania.
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O título acima traduz dois sentimen-
tos ao concluirmos este estudo – consi-

deramos uma conclusão melancólica
porque todos os argumentos e eixos ana-
líticos abordados traduzem a  perversi-
dade da exclusão – da questão social –
da igualdade e da desigualdade cons-
truída. E as tendências não são otimis-
tas como desejaríamos. Temporária por-
que, ainda que os prognósticos não se-
jam favoráveis, concordamos com a
afirmativa de Edgard Morin (1993)17 da
insuspeitada força vital das sociedades.
E, assim, talvez seja possível uma alte-
ração dos rumos do desenvolvimento.

Milton Santos (1998), na mesma
linha, enfatiza que os “verdadeiros
agentes do futuro do país encontram-
se entre os que estão sendo excluídos
da contabilidade da globalização.” 18

As lutas contra as desigualdades
incluem as  críticas ao liberalismo atu-
al, conforme palavras de Mangenot
(1998, p. 4-5):

La lutte contre les inégalités
est systématiquement opposée
à l’exercice de la liberté. Le
libéralisme ordinaire, ultra
ou néo, est défini comme la
source et l’expression de la
liberté. Pour les « libéraux »,
les inégalités (sociales) sont
inévitables. Elles tiennent de
l’ordre naturel, celui de la
supposée capacité à faire
valoir rationnellement ses
intérêts également supposés.
Tout au plus peuvent-elles
être atténuées lorsqu’elles
créent des situations politi-
quement ou économiquement
dangereuses, lorsqu’elles
brouillent l’image que se
donnent ceux qui détiennent
savoir, richesse, considé-
ration, pouvoir.

Nos últimos dois anos, o próprio
Fundo Monetário Internacional e o
Banco Mundial vêm se preocupando
com a escalada violenta da desigual-
dade. E o Banco Mundial, no Relató-
rio de 1999, identifica o que chama

de lições essenciais da experiência do
desenvolvimento no último século:

· “Estabilidade macroeconômica
é essencial para alcançar o
crescimento necessário ao de-
senvolvimento;

· Os benefícios do crescimento
não caem automaticamente
para os mais pobres e  por cau-
sa disso, as iniciativas de de-
senvolvimento devem levar em
conta mais ativamente as ne-
cessidades humanas  (grifos
nossos);

· Nenhuma política isolada pro-
moverá o desenvolvimento: é
necessária uma abordagem
abrangente;

· O desenvolvimento sustentá-
vel deve ser socialmente in-
clusivo e suficientemente fle-
xível para se adaptar às mudan-
ças nas circunstâncias (grifos
nossos)”.

Na perspectiva de Voigt (1996), as
políticas sociais devem buscar não a
igualdade de resultados, mas o desen-
volvimento de mecanismos que pos-
sibilite aos desiguais a igualdade de
oportunidades (grifo nosso). O mes-
mo autor, Voigt (1995, p.129) ressalta
que o Brasil deverá enfrentar três
grande desafios, em direção a três
grandes alvos, a saber: a inserção
competitiva das populações, relacio-
nada à dimensão econômica; a
erradicação das desigualdades soci-
ais intoleráveis, relativa à dimensão
social; e o aumento dos níveis dos di-
reitos humanos e democráticos, rela-
cionados à dimensão política

Considera-se hoje que as evidênci-
as dos novos paradigmas internacio-
nais, o avanço e o grau de democrati-
zação de uma sociedade são  medidos
não apenas pelos direitos políticos e
humanos, mas também  pelos índices
sociais apresentados e pelo cumpri-
mento das condições mínimas para o
exercício da cidadania. O ingresso des-
tes novos paradigmas está sendo cha-
mado de cidadania planetária 19 .
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Há que se recuperar o que Casto-
riadis apud Bauman (1999) indica
como um dos problemas da condição
contemporânea das civilizações moder-
nas que é o não questionamento sobre
si mesmo. “Não formular certas ques-
tões é extremamente perigoso, mais do
que deixar de responder às questões
que já figuram na agenda oficial; ao
passo que responder o tipo errado de
questões com freqüência ajuda a des-
viar os olhos das questões realmente
importantes. O preço do silêncio é pago
na dura moeda corrente do sofrimento
humano” (1999, p.11). Ou como colo-
ca Génereux (1999, p.26): “O debate
técnico sufocou o verdadeiro debate
político, que é, antes de tudo, um deba-
te sobre nossas necessidades, nossos
objetivos comuns, sobre o mundo que
queremos construir juntos e o mundo
que rejeitamos.”

Concluindo, concordamos com o
alerta de Santos (1998, p. 3) que na si-
tuação de rupturas e fraturas sociais em
que se encontra atualmente a socieda-
de mundial, “há que dar nova radica-
lidade à luta pela democracia”, desde
que se partilhe a idéia da construção da
igualdade e a da recusa da desigualda-
de, ou seja, da exclusão social.
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1 Também ligados aos “incidentes de
ódio” foram as agressões na
Espanha contra os imigrantes
marroquinos (Folha, 2000, p.3).

2 Em relação a igualdade e eqüidade
entre os sexos, este foi um dos
temas abordados na Conferência
Internacional sobre população e
desenvolvimento (1994) que
propõe o alcance da igualdade e a
eqüidade entre homens e mulheres.

3 A noção de questão social de
Robert Castel incorpora os
diversos aspectos que lhe dizem
respeito, fugindo, assim de uma
abordagem economicista que
limita a apreensão do fenômeno em
sua abrangência. Conceitua
questão social como uma “aporia
fundamental sobre a qual uma
sociedade experimenta o enigma
de sua coesão e tenta conjurar o
risco de sua fratura. É um desafio
que interroga, põe em questão a
capacidade de uma sociedade (o
que, em termos políticos, se chama
nação) para existir como um
conjunto ligado por relações de
interdependência.”(CASTEL,
1998, p.30).

4 Entre os autores que discutem a
temática da igualdade/desigual-
dade nos dias de hoje, isto é, a
exclusão social como uma das
faces da questão social, estão
Robert Castel, Vera Telles, José de
Souza Martins, Luis Eduardo
Wanderley e Elimar Nascimento.

5 “Nova questão social – categoria
renovada pelos disfuncionamentos

da sociedade industrial de massa
indicando uma inadaptação dos
antigos métodos de gestão social.
O disfuncionamento social aliado
ao problema do financiamento
questiona os princípios organiza-
cionais da solidariedade e da
concepção de direitos sociais
produzindo um quadro insatisfa-
tório para pensar a situação dos
excluídos ou desfiliados. (ARCO-
VERDE, 1999, p. 75).

6 Em princípio parte de uma
igualdade entre as pessoas que vai
ser criticada por Rawls ao se
contrapor ao utilitarismo. Especial-
mente quanto a desconsideração
da diversidade de interesses,
predominante na sociedade e que
deve ser harmonizada.

7 Por exemplo, as  proposições da
social democracia indicam mais ou
maior igualdade com uma certa
restrição da liberdade, desde que
não seja incompatível com o
desenvolvimento capitalista.
Atualmente esta tensão vem se
fragilizando, parece que chegando
a um extremo de se olvidar a
igualdade. Mesmo as propostas da
Terceira Via de um modelo
gerativo de igualdade acoplando ao
de nivelamento (GIDDENS,
1996,), são débeis face à situação
de profunda desigualdade distribu-
tiva nos e entre os países. A
proposição de mudança de estilo
de vida, buscando de outras
formas o que Giddens considera
bens relevantes – segurança, amor
próprio e auto-realização parece
ser difícil de ser alcançada
igualmente por todos.

8 Conferência pronunciada na 51°
Reunião Anual da SBPC, em
Porto Alegre, em 13 de julho de
1999, intitulada “Democracia e
Alteridade”.

9 John Rawls é considerado um
autor bastante polêmico, sendo
que considera em sua obra
principal Uma Teoria da Justiça,

uma alternativa ao utilitarismo,
que pensa ser frágil para dar
fundamento às democracias
ocidentais. Outros autores, como
Riu e Morato (1998) apontam
que sua proposta reatualiza o
utilitarismo.

10 Esta posição de Rawls me parece
que recoloca um problema, já
apontado na concepção de cidada-
nia de Marshall, que é o de definir
o que é o adequado e qual o limite
do arbitrário. Ainda que Rawls
complemente indicando algumas
saídas, especialmente a partir de
critérios normativos, é um ponto que
provoca polêmica. Penso ainda que
é nesta posição que se encontra ,
claramente colocada sua idéia de
equidade como imparcialidade.

11 Castel relaciona a explosão da noção
“superação do patamar psicológico
de mais de três milhões de
desempregados”, em fins de 1992.

12 No Brasil, exemplo emblemático
deste tipo de fascismo pode ser
visto no controle do tráfico de
drogas, no abuso do tráfico de
influências nas instâncias parla-
mentares, a violência e a impuni-
dade dos crimes perpetrados aos
sem-terra, aos abusos do poder,
entre outros.

13 Ver, entre outros, Ricardo Paes de
Barros, Rosane Mendonça, “A
evolução do bem-estar, pobreza e
desigualdade no Brasil ao longo
das três últimas décadas – 1960/
1990”, Pesquisa e Planejamento
Econômico, 25(1), 1995; Barros,
Ricardo Paes de, Mendonça,
Rosane, “A evolução do bem-
estar e da desigualdade no Brasil
desde 1960”, Revista Brasileira
de Economia, 49(2), 1995.

14 A definição do que é a pobreza
ou  onde se localiza a fronteira
entre os pobres e os não pobres é
uma escolha ético-política. Várias
têm sido as metodologias para tal
definição: definir a linha de
pobreza a partir de uma renda
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monetária de ½ salário mínimo
pode ser uma alternativa de
medição; a definição das
“necessidades” em bens e ser-
viços (ou carências) e a sua
valorização levando em conta as
especificidades locais ou regio-
nais é outro caminho. A última
metodologia tem sido adotada na
literatura.

15 Importante observar que “No
Brasil, tradicionalmente, as expe-
riências de redução do nível de
pobreza estão associadas a perío-
dos de crescimento econômico,
relegando a um plano secundário
as alternativas de combate à
desigualdade. Diversos momentos
históricos ilustram esta opção,
sendo exemplares, contudo, as
reduções no nível da pobreza
durante os anos setenta e, mais
recentemente, após o Plano Real.
Em ambos períodos, o crescimento
econômico destacou-se como
razão fundamental para a
diminuição da pobreza; e as
reduções no grau de desigual-
dade, por sua vez, foram de
extensão limitada, interferindo
de forma pouco relevante sobre
a pobreza, ou, no limite, sequer
ocorreram” (grifos nossos).
(BARROS et al. 1997).

16 Apenas o Brasil e Serra Leoa têm
o coeficiente de Gini – indicador
freqüentemente usado para medir
desigualdade na literatura
nacional e internacional,  maior
que 60. (Gonçalves, R, apud
Lesbaupin, 1999).

17 Edgard Morin, em conferência
realizada em 1993, na UFSC,
colocou que as sociedades sempre
responderam satisfatória e positi-
vamente aos desafios que lhes têm
sido feitos, citando situações onde,
quando tudo parecia perdido,
vislumbrava-se uma saída.

18 Faz esta afirmação a partir da
discussão, a seu ver equivocada,
da existência de duas nações: uma
ativa e outra passiva. A primeira

é a que se incluí nas contabilidades
internacionais e tem seu modelo
sancionado e conduzido pelo
discurso globalizador, tendo como
princípios de base a idéias de
prosperidade, riqueza, produção da
conformidade. É dinâmica, veloz,
articulada, entrópica. A nação
passiva é a que participa residual-
mente do mercado, constituída pela
maior parte da população e que
tem uma situação cotidiana de
inferiorização, de subalternidade.
É lenta, colada ao seu entorno,
localmente enraizada. Para o autor,
o enraizamento no meio, no
entorno apresenta a possibilidade
da emergência de uma nova ação
política, da nação considerada
passiva (Santos,1998, p.3).

19 Conforme o Sexto Informe Mun-
dial sobre Desenvolvimento Hu-
mano, o programa das Nações
Unidas para o desenvolvimento,
criou o índice de Desenvolvimento
Humano a partir da expectativa de
vida das populações, alfabetização,
e escolaridade, combinados com
índices de emprego e a PIB real
per capita ajustado.
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